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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034/2026 

 
1. PREÂMBULO 

 
O Município de Rio Brilhante/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
Administrativa na Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -Centro, Rio Brilhante MS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 03.681.582/001-07, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Lucas 
Centenaro Foroni, por intermédio do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, devidamente 
constituído através da Portaria nº 119, de 13 de maio de 2025, torna público que realizará 
Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 32.574/2024, 
e demais normas pertinentes, com o objetivo de contratação de obra para a construção de 
um Ecoponto no Município de Rio Brilhante/MS, segundo especificação constante no Projeto 
Básico e demais anexos, parte integrante deste Edital, a ser realizado por intermédio do sistema  
eletrônico de contratações denominado BLL -Bolsa de Licitações e Leilões, realizado por meio 
da internet, no site: www.bll.org.br, , as propostas deverão obedecer às especificações  deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

LOCAL DA DISPUTA (LINK): www.bll.org.br 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA Dia 15 de maio de 2026 às 09:00 horas 
(horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA: aberto (lances sucessivos em ordem decrescente) 
INTERVALO MÍNIMO DE R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 
TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA (ART. 17, §2º E 3º C/C ART. 28, II), MENOR PREÇO (ART. 33, INCISO 
I) AMBOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
 

I - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
 

- Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 
- Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
- Lei Complementar nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte;  
-  Lei Complementar nº 147/2014; 
- Decreto Municipal nº 32.574/2024; 
- Demais disposições contidas neste Edital. 

 
2. DO OBJETO:   
 
2.1. O presente Processo Licitatório tem por objeto a contratação de obra para a construção 
de um Ecoponto no Município de Rio Brilhante/MS, conforme especificações constantes no 
Projeto Básico deste Edital e     seus anexos. 
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2.2 A licitação será realizada por item, com critério de julgamento pelo menor preço global, 
entendendo-se como tal o valor total estipulado na proposta de preço, que não supere o preço 
máximo definido, a qual incluirá preços unitários e totais para todos os materiais e serviços a 
serem executados. 
 
2.3 A forma pela qual deverão ser executados os serviços e demais informações encontram-se 
descritas no Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 
Financeiro, que fazem parte integrante deste edital, independente de transcrição.  

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 A participação no Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 
 
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
3.2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.2.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.3 Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
 
3.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
3.4.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133/2021; 
 
3.4.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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3.4.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
 
4.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas. 
 
4.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

4.4.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo V.a); 
 
4.4.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (Anexo V) e; 
 
4.4.3 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 
Anexo V. 
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4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
4.6 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão declarar (Anexo VII) sua condição no momento do envio da proposta e 
apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
 

4.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de 
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada 
no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos 
pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
5.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

5.1.1. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
5.1.2. responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
5.1.3. abrir as propostas de preços; 
 
5.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
5.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
5.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
 
5.1.7. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
5.1.8. declarar o vencedor; 
 
5.1.9. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
5.1.10. elaborar a ata da sessão; 
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5.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
 
5.1.12. abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 
6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

 
6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
6.2 A participação do licitante na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

6.2.1 O acesso do operador ao sistema, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
 
6.2.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
6.2.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.2.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
 
7.1. Os licitantes que declararem o enquadramento social de que trata este subitem, 
devidamente comprovado conforme estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado 
e favorecido nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas. 
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7.1.1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO VII), 
 
7.1.2. A não apresentação do ANEXO VII DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE não será motivo para a inabilitação do licitante. 

 
7.2. A ausência da declaração significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno 
porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar federal nº 
123/2006. 
 
7.3. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte se dará nas seguintes 
condições: 

 
7.3.1. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que estiverem no limite de até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta melhor classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
 
7.3.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto; 
 
7.3.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior;  
 
7.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
 
7.3.5. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os 
documentos de habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de desclassificação; 
 
7.3.6. as microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem documentos 
com restrições quanto à regularidade fiscal e trabalhista têm assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, a partir da 
declaração de vencedor da licitação, para apresentar à Comissão de Licitação as 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
7.3.7. a não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação da multa de 2% sobre o valor total do contrato. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 
 
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.4. O envio da proposta es documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

 
8.5.  Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.6. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo três 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 
 

8.6.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
8.7.   Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.8.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 
8.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
8.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
9.2 O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

9.2.1 Planilha Orçamentária de Material e Mão de Obra, composta de discriminação 
dos serviços, quantidades e preços, obrigatoriamente, preenchida conforme modelo 
anexo, deste Edital; 
 

9.2.1.1 Todos os itens da planilha deverão ter seus preços unitários cotados, 
obedecendo rigorosamente os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária 
referencial apresentada, não se admitindo a exclusão ou alteração de quaisquer 
deles. 
 
9.2.1.2 Planilha de Cronograma físico-financeiro do empreendimento, 
conforme modelo anexo, deste Edital. 
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9.2.1.3 Planilha de Composição de Custos Unitários, contendo a composição 
de todos os itens da planilha orçamentária, constituída por tabelas onde a taxa de 
BDI e a taxa de Encargos Sociais deverão estar explícitas e deverão estar 
detalhados todos os insumos necessários para execução de cada serviço, o custo 
unitário de cada insumo, o   consumo de todos os materiais e a produtividade da 
mão de obra e equipamentos em relação à unidade especificada na planilha 
orçamentária para cada item. 

 
9.2.1.4 O modelo de apresentação da planilha de composição de custos 
unitários ficará a critério da licitante, devendo obrigatoriamente representar 
composição de custo unitário de todos os itens da planilha orçamentária. 

 
9.2.1.5 A licitante deverá informar qual a fonte de pesquisa utilizada para a 
composição do custo dos itens. 

 
9.2.1.6 Demonstrativo de BDI contendo a demonstração da Composição do 
BDI (Benefício e Despesas Indiretas) adotado pela licitante, conforme modelo 
no anexo técnico deste Edital, observando: 

 
9.2.1.6.1 As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não 
cumulativa de PIS e CONFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 
3° das Leis nºs. 10.637/2012 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária; 
 
9.2.1.6.2 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e CONFINS discriminados na composição 
do BDI compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, 
prevista no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como composição 
de encargos sociais que não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), 
conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei Complementar; 

 
9.2.1.6.3 Caso os índices da taxa de BDI apresentadas estiverem fora dos 
parâmetros do Acórdão nº 2622/2013 TCU, a Administração procederá a uma 
análise pormenorizada dos itens que compões o BDI, levando-se em conta as 
peculiaridades de cada caso; 

 
9.2.1.6.4 A licitante poderá optar em apresentar o BDI padrão sem desoneração 
ou desonerado, de acordo com sua forma de pagamento da contribuição patronal. 
Caso a empresa opte pelo BDI sem desoneração, a mesma deverá apresentar na 
sua composição de encargos sociais a taxa de 20% referente ao INSS. 

 
9.2.2 As planilhas/cronograma/demonstrativo de BDI deverão ser iguais às 
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apresentadas pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante /Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
9.2.3 A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas, não enseja a 
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligência junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto.  

 
9.2.3.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
 
9.2.3.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
9.2.4 No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar erros ou falhas que      não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
9.2.5 O cronograma físico-financeiro, respectivamente, deverão ser apresentados em 
Excel, contendo apenas duas casas decimais após a vírgula, sendo os cálculos 
configurados acessando a seguinte janela: “opções do Excel/avançado/ao calcular essa 
pasta de trabalho: (x) atualizar vínculo com outros documentos; (x) definir precisão 
conforme exibido”. 

 
9.2.6 É de responsabilidade da licitante conferir as fórmulas de todos os itens dos 
modelos fornecidos pela administração. 

 
9.2.7 Somente será divulgado resultado do vencedor do certame, após todas as propostas 
terem sido submetidas à análise pelo departamento de engenharia do município, e 
posterior emissão de parecer técnico. 

 
9.3 Critérios de aceitabilidade do preço 

 
9.3.1 Definição do PREÇO MÁXIMO 
 
9.3.1.1 Conforme a planilha orçamentária referencial, o valor máximo fixado para esta 
licitação é de R$ 571.111,04 (quinhentos e setenta e um mil, cento e onze reais e 
quatro centavos). 
 
9.3.1.2 Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao da planilha 
referencial. 

 
9.4 Aceitabilidade dos preços mínimos e máximos  
 

9.4.1 Em contratação de obras e serviços de engenharia, para efeito da análise de 
exequibilidade e sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
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preços unitários tido como relevantes: 
 
9.4.1.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integradas ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimados, observados os preços unitários relevantes; 
 
9.4.1.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação dos custos referenciais 
unitários; 

 
9.4.1.3 Serão desclassificadas propostas que adotem preços unitários acima do preço de 
referência unitário, e também aqueles que se enquadrem como inexequíveis.  (Exceto 
itens manifestamente irrelevantes no contexto do orçamento, quando o total da proposta 
for inferior à estimativa). 
 
9.4.1.4 A análise da relevância é técnica, e deverá ser fundamentada.  
 
9.4.1.5 Os preços unitários deverão guardar relação com os preços constantes do    
orçamento de referência, sendo desclassificadas propostas que ofertarem preços 
unitários (para qualquer item) simbólicos, irrisórios ou de valor zero e/ou incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos encargos. 

 
9.4.1.6 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 
9.4.1.7 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 
9.4.1.7.1 Será considerado como conceito sobre o item 9.4.1.7, a garantia adicional em 
100% (cem por cento) o valor da diferença entre a proposta da empresa vencedora e 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração. 
 
9.4.1.7.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
9.5 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha   por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
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Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integradas e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

9.6 Critério de preços para eventuais aditivos:  
 
9.6.1 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais, para a inclusão de novos serviços ou 
alteração do quantitativo dos serviços já existentes, será vedada a redução do desconto global 
obtido como resultado da competitividade do certame licitatório, com vistas a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 
ofertado pelo contratado (diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global 
do contrato obtido na licitação), exceto quando for adotado o regime de empreitada por preço 
unitário ou tarefa, nos quais a diferença poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 
unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 
utilizado, assegurada a manutenção da vantagem  da proposta vencedora  ante a da segunda 
colocada na  licitação. 
 
10 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.2 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
10.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
10.4.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
10.4.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
10.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 
Contratação e os licitantes. 

 
10.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
10.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/global do ITEM. 

 
10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 
10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
10.11 Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo 
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, nos termos do Inciso I, do art. 31 do Decreto Municipal nº 32.574/2024. 

 
10.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

 
10.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
10.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

 
10.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.18 No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

 
10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.20 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

 
10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
10.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.21.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
10.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
10.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
10.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
10.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
10.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
10.26 O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que 
encaminhe a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
10.26.1 O prazo para atendimento à solicitação será definido pelo(a) Agente de 
Contratação, comunicado via chat, considerando a relevância do objeto e o grau de 
complexidade para o preenchimento do novo documento, de modo a assegurar tempo 
hábil e suficiente para sua adequada elaboração e envio. 

 
10.27 Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 
 
11.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o previsto neste edital. 
 
11.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
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SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação pelo critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 
 
11.4 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 

11.4.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
11.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

11.5.1 Contiver vícios insanáveis; 
 
11.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
 
11.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
11.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
11.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
11.6 Inexequibilidade de serviços de engenharia 

 
11.6.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis, 
relativamente, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, 
conforme previsto neste edital e as regras referente ao item 9.4.1.3 e 9.4.1.4. 

 
11.7 Erros nas planilhas – Formalidade Moderada 
 

11.7.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
11.7.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
11.7.2.1 A não apresentação (ausência) das planilhas, que deverão ser apresentadas 
juntamente com a proposta, conforme exigido no edital, a desclassificará. 

 
11.7.3 Erros de cálculo poderão ser corrigidos, reclassificando-se o licitante, se for 
necessário, não sendo considerada alteração substancial da proposta, e sim, correção de 
erro material. 
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11.7.4 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
11.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta em um dos 
seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

12.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 

12.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 

12.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
12.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
12.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
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12.2.4 Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
12.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
12.3 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

 

12.4 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

12.7 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 12.7.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria de Infraestrutura, podendo ser realizado 

in loco ou através do contato: 67 99840-4624, de modo que seu agendamento o não coincida 

com o agendamento de outros licitantes. 

12.7.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
12.8 A Habilitação será verificada por meio dos seguintes documentos: 
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12.8.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: (ART. 66) 

 

a) Registro comercial em vigor (última alteração), no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado em vigor 
(última alteração), devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou; 

 
c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 
ou 

 
d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
e) O micro empreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante 
apresentação do registro (requerimento) de empresa individual e também pela 
apresentação do Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual, que 
poderá ser obtido no endereço (http://www.portaldoempreendedor.gov.br) ; 
(Emissão de Certificado MEI–CCMEI). 

 
12.8.2 DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (ART. 67) 

A) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação; 

 

a.1) A apresentação de profissional de trata a alínea anterior será através de certidões ou 

atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133/21. 

a.1.1) Certidões válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando 

que a empresa possui em seu quadro de responsáveis. 
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a.1.2) Certidão válida de Registro de Pessoa Física, em nome de seu(s) responsável(is) 

técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

a.1.3) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

a.1.4) Capacidade Técnico Profissional: Comprovação da licitante que possui em seu quadro 

permanente um profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente e detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 

características semelhantes ao quadro abaixo, devidamente registrado junto ao CREA/CAU, 

acompanhada pela respectiva CAT, o qual responderá pela responsabilidade técnica da 

obra/serviço. O referido Responsável Técnico, indicado pela licitante deverá apresentar os 

seguintes serviços executados: 

 

 

Descrição do Item Qtd. Un. 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_08/2022 

M² 231,98 

GALPÃO PRÉ MOLDADO 15X30M, PÉ DIREITO 5M, SEM 
FECHAMENTO LATERAL (INCLUSO FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E INSTALACAO DE ESTRUTURA METALICA COM 
TELHAMENTO DE ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 
AGUAS) 

Un.  

 

Ressaltamos que não será exigido quantidade mínima do galpão, o atestado deverá apenas 

comprovar que já foi executado serviço de características e complexidades semelhantes. 

 

a.1.5) Qualificação técnico-operacional: Comprovação pela empresa licitante de ter executado 

serviços de características e complexidades semelhantes nas parcelas de maior relevância (itens 

prioritários) compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão(oes) ou atestado(s), 

em nome da própria licitante, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

nas quantidades mínimas dispostas no quadro de índice de maior relevância: 
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Descrição do Item Qtd. Un. 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_08/2022 

M² 231,98 

GALPÃO PRÉ MOLDADO 15X30M, PÉ DIREITO 5M, SEM 
FECHAMENTO LATERAL (INCLUSO FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E INSTALACAO DE ESTRUTURA METALICA COM 
TELHAMENTO DE ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 
AGUAS) 

Un.  

Ressaltamos que não será exigido quantidade mínima do galpão, o atestado deverá apenas 

comprovar que já foi executado serviço de características e complexidades semelhantes 

 

a) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por supervisão, coordenação, 

fiscalização ou preposto, não serão considerados no cumprimento da exigência deste subitem;  

b) Não serão aceitos atestado(s) de Capacidade Técnica emitidos pela própria licitante ou por 

organizações de um mesmo grupo empresarial da licitante. 

c) A empresa deverá ter conhecimento das normas, manuais e método executivo dos serviços, 

inteirando - se suficientemente da natureza técnica, dos quantitativos e localização.  

d) A empresa deverá manter durante toda a realização da obra/serviço sempre um responsável 

técnico habilitado e que demonstre capacidade técnica conforme exigido no Edital e neste 

Termo. Este poderá ser substituído por outro profissional que possua acervo técnico igual ou 

superior àquele anteriormente habilitado.  

e) Será aceito o somatório de quantitativo de diferentes atestados a fim de que se comprove a 

capacidade técnica exigida no edital, limitando -se a no máximo 3 atestados.  

f) Deverão ser apresentadas as Certidões válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, comprovando que a empresa possui em seu quadro de responsáveis. 

g) Certidão válida de Registro de Pessoa Física, em nome de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU. 

h) A equipe técnica que participará da execução das obras ou serviços, constantes do projeto de 

engenharia, estará sujeita à aprovação da Prefeitura, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário. 
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i) A empresa executora deverá disponibilizar pessoal, equipamentos e materiais necessários 

para a execução das tarefas. A patrulha mecânica será composta por equipamentos em 

quantidade necessária para atender as frentes de serviço planejadas. 

a.1.6)  O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a constatação 

na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, da inclusão de seu nome 

no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa, OU: 

 a) Trabalhista: através da apresentação de cópia autenticada da “Ficha de Registro de 

Empregado” registrada na DRT ou de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS;  

 b) Contratual: através da apresentação de cópia autenticada do Instrumento Particular 

de Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente, 

com firma reconhecida em cartório, até a data da apresentação da documentação, juntamente 

com a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA, com prazo de vigência válido, 

no qual conste a inscrição do profissional, citado no referido Instrumento Particular, como 

responsável técnico da licitante;  

 c) Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

consolidado em vigor devidamente registrado na Junta Comercial, ou  

 d) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

NOTA:  

1. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. (Conforme determina o § 1º do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21); 

2. Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. (Conforme 

determina o § 2º do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21); 

3. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se 

referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão 

ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 
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semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas 

em regulamento. (Conforme determina o § 3º do artigo 67 da Lei Federal nº 

14.133/21); 

a.1.7) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 a.1.7.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação.. 

 

12.9 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (ART. 68) 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 

Contribuições Previdenciárias); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante ou apresentação da 

certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante ou 

apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

f) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011; 

h) Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 
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ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

12.10 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (ART. 69) 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
I) tratando-se de empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão 

ao último exercício social somente, e deverão comprovar tal situação, mediante 

apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, Demonstração de 

Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob pena de 

desclassificação na ausência de qualquer um destes. 

II) tratando-se de empresas constituídas há mais de 02 (dois) anos, deverão 

comprovar tal situação, mediante apresentação obrigatória: Termo de Abertura, 

Balanço, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de 

Encerramento, sob pena de desclassificação na ausência de qualquer um destes. 

III) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil 

Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, com 

última regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021, que 

dispensa a apresentação de balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, 

deverão comprovar a utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, através 

da apresentação do Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do 

Exercício (DRE), Recibo de Entrega de Livro Digital emitido pela Receita 

Federal, com os devidos Termos de Abertura e Encerramento, do último 

exercício social. 

IV) tratando-se de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

deverão comprovar a boa situação financeira da empresa, mediante apresentação 

obrigatória da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), 

devidamente acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou 

Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

(art. 32, LC 123 – igual outras pessoas jurídicas); ou Escrituração Digital 
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Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021 e 

alterações. 

V) tratando-se de Microempreendedor Individual (MEI), deverá comprovar a boa 

situação financeira da empresa, mediante apresentação obrigatória da 

DECLARAÇÃO ANUAL DE FATURAMENTO DO SIMPLES NACIONAL 

(DASN – SIMEI), ou ainda, conforme o caso, na hipótese consubstanciada de 

acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, que opcionalmente 

adota de escrituração contábil simplificada, facultado à apresentação da 

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) do 

último exercício social, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, junto 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei. 

VI) tratando-se de Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima), 

deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último 

exercício, em fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou 

Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa 

RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações com a publicação em 

Diário Oficial e Jornal de grande circulação. 

 VI.1) OBS: Em se tratando de uma S.A de capital fechado, com menos de 20 (vinte) 

acionistas e patrimônio líquido inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não será 

obrigatório a publicação acima citada. 

VII) tratando-se de Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda), deverá 

apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último exercício 

Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de 

encerramento, com assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado 

do exercício (DRE) devidamente registrados e autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante; ou Escrituração Digital Contábil e Fiscal 

(SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 

2017 e alterações. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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c) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar que detenha um capital social mínimo 
ou patrimônio líquido, equivalente a até 10% (dez por cento), relativo ao valor estimado da 
contratação. (§ 4º, do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21) 

 
d) DEMONSTRATIVO DOS SEGUINTES ÍNDICES ECONÔMICO-
FINANCEIROS, extraídos do último Balanço Patrimonial originalmente registrado ou 
publicado em obediência a legislação vigente, Demonstrações Contábeis e/ou Contrato 
Social apresentados pela licitante, através dos índices contábeis, onde deverão obter os 
resultados adiante especificados de:  

 
d.1) Índice de Liquidez Geral (ILG); 
d.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC); 
d.3) Índice de Endividamento Total (IET). 

 
d.1.1) Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), 
utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser 
efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir 
índice igual ou maior que 1,00 ((um vírgula zero): 
 

 
 
 

Onde: 
ILG = Índice de liquidez geral 
AC = Ativo circulante 
PC = Passivo circulante  
RLP = Realizável à longo prazo 
ELP = Exigível à longo prazo 

 
d.2.1) Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
(ILC), utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo 
deverá ser efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando 
possuir índice igual ou maior que 1,00 ((um vírgula zero): 
 

 
Onde: 
ILC = Índice de liquidez corrente 
AC = Ativo circulante 
PC = Passivo circulante 
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d.3.1) Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 
(IET), utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo 
deverá ser efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando 
possuir índice menor ou igual a 0,40 (zero vírgula quarenta): 

 

 
Onde: 
IET = Índice de endividamento total 
ELP = Exigível à longo prazo 

 AT = Ativo total 

I - Os índices deverão ser calculados com 02 (duas) casas decimais, 
arredondando-se o valor para o décimo superior mais próximo, quando a 
terceira casa decimal, esteja compreendida entre 5 e 9, e para o décimo 
inferior mais próximo, quando esta for inferior a 5. 
 
II - Para efeito de avaliação de boa situação financeira da licitante, os cálculos 
dos índices econômico-financeiros, deverão irrevogavelmente serem 
apresentados conforme demonstrações das fórmulas proporcionadas neste 
Edital, assinados pelo responsável legal da empresa e por profissional 
contábil habilitado para tal, com a indicação do seu nome e número de registro 
no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como, declarando que 
se responsabilizam civil e criminalmente pelas informações prestadas. 

 
JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES 
 

I) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa tem para 
pagar suas dívidas a curto e a longo prazo, fazendo uso dos recursos disponíveis no 
ativo circulante e no realizável a longo prazo (capital circulante). É desejável que 
este índice seja igual ou superior a 1,00 i.e, indicando que, para cada R$ 1,00 (um 
real) de dívida a curto prazo e a longo prazo exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no 
ativo circulante mais realizações a longo prazo. 
 

II) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitação de 
financiamentos e também nos procedimentos licitatórios. É desejável que este índice 
seja superior a 1,00, i.e, indicando que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto 
prazo, exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante. 

 
III) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET): Conforme a própria 

denominação, o índice indica a finalidade de conhecer o grau de endividamento geral 
da licitante, em relação ao total do patrimônio líquido. Presume-se que, empresa 
excessivamente endividada, terá dificuldades na obtenção de novos recursos, sendo, 
portanto, desejável que seu índice não ultrapasse 40% de endividamento, em relação 
ao patrimônio. 
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IV) ESCLARECIMENTOS: No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a 

situação financeira da empresa licitante, por ocasião do balanço patrimonial e 
respectivas demonstrações de resultado do último exercício social, i.e, se é boa ou 
mesmo satisfatória, se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o 
próximo exercício, tomando-se como base apenas as variações dos últimos balanços, 
etc. 

 
12.11 DECLARAÇÕES 

 
a) Declaração Unificada (ANEXO VIII) 

 
12.12 Caso a empresa faça opção pelo SICAF, deverá ficar atendo nos documentos por ele 

abrangidos. 

    12.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
12.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

12.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
12.16 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.17 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF deverão ser apresentados concomitante. 

 

12.18 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 

 12.19 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

12.20 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.21 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

 

12.22 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

12.22.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

 

12.23  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 

12.24 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.25 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.26 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

12.27 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida para efeito de participação na licitação. 

12.28 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada dentro do prazo 
estabelecido pelo(a) Agente de Contratação, conforme comunicado via chat. Esse prazo será 
definido considerando a relevância do objeto e o grau de complexidade exigido para o 
preenchimento do documento, de modo a assegurar tempo hábil e suficiente para sua adequada 
elaboração e envio, o qual deverá: 
 

13.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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13.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
13.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14 DOS RECURSOS 
 
14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 
minutos. 
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14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento 

 
14.4 Os recursos deverão ser encaminhados na plataforma do BLL. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

licitação ou por solicitação ao e-mail licitacao@riobrilhante.ms.gov.br. 

 

15. DAS GARANTIAS DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1  De participação 

 
15.1.1  Será exigida a garantia de Participação correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da obra, equivalendo ao valor de R$ 5.711,11 (cinco mil, setecentos e onze reais 
e onze centavos), como requisito de pré-habilitação, estabelecido no PREÂMBULO 
deste edital, devendo ser apresentado junto aos documentos de habilitação, através de 
uma das modalidades de garantia conforme o previsto no artigo 96 § 1º da Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
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II - seguro-garantia; 
 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 
 

15.1.1.1 As garantias mencionadas deverão, obrigatoriamente, estar 
emitidas e comprovadas com data anterior ou, no máximo, coincidente com o momento 
da abertura da licitação. Qualquer garantia de proposta cuja emissão ou realização ocorra 
após a abertura será considerada automaticamente inválida, configurando 
descumprimento das exigências editalícias e ensejando, de forma imediata e irrecorrível, 
a desclassificação da proposta da licitante, em observância aos princípios da legalidade, 
da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 
15.1.2 A Garantia referida nestes subitens será devolvida às demais licitantes tão logo 
seja formalizada a contratação.  
 
15.1.3 A Garantia será apropriada aos cofres da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
- MS, quando a empresa depositária, sendo vencedora, recusar-se a assinar o contrato, por 
justificativa não aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante - MS.  
 
15.1.4 A Garantia realizada na forma de seguro garantia ou fiança bancária, deverá ter 
prazo de validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data da abertura da licitação, 
e deverão ser emitidas, respectivamente, em conformidade com as normas da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e Banco Central do Brasil (BCB), sendo 
obrigatória a comprovação do mesmo através das devidas certidões de regularidade. A 
administração poderá realizar diligências para averiguação da regularidade apresentada.  
 
15.1.5 As garantias realizadas em dinheiro deverão ser efetuadas através de depósito na 
conta da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante - MS – Banco do Brasil (0001), Agência 
0740-4, Conta Corrente 18.011-4, e o seu comprovante de recolhimento deverá ser 
inserido dentro do envelope de habilitação. 

 
15.2  Da execução do contrato  
 

15.2.1 A CONTRATADA efetuará caução garantia da execução do contrato 
correspondente a 4% (quatro por cento) do valor do contrato através de uma das 
modalidades de garantia conforme o previsto no artigo 96 § 1º da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

 
II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
 
15.2.2 O valor caucionado será devolvido em até 03 (três) dias após o recebimento 
definitivo da obra, mediante requerimento ao Contratante. 

 
15.1.3 No caso de rescisão contratual pelo inadimplemento das cláusulas contratuais, 
pela empresa contratada, a referida caução será apropriada pelo Contratante sob título de 
"Indenização e Restituição". 

 
15.1.4 A Garantia realizada na forma de seguro garantia ou fiança bancária, deverá ter 
prazo de validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do contrato, 
e deverão ser emitidas, respectivamente, em conformidade com as normas da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e Banco Central do Brasil (BCB), sendo 
obrigatória a comprovação do mesmo através das devidas certidões de regularidade. A 
administração poderá realizar diligências para averiguação da regularidade apresentada.  

 
15.1.5 Em caso de prorrogação contratual a contratada deverá providenciar a 
complementação da garantia prestada, de modo que mantenha a observância do prazo de 
vencimento do seguro sempre equivalente ao prazo de vigência contratual. 

 
15.1.6 As garantias realizadas em dinheiro deverão ser efetuadas através de depósito na 
conta da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante - MS – Banco do Brasil (0001), Agência 
0740-4, Conta Corrente 18.011-4. 

 
16 DO VALOR ORÇADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1  O valor orçado pela Administração perfaz R$ 571.111,04 (quinhentos e setenta e um 
mil, cento e onze reais e quatro centavos). 
 
16.2  As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir.  
 
08.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
 
08.001.15.451.0008.1.010.4.4.90.51.00.00.00.00.1.720.0000 – Construção, Reforma e 
Ampliação de Praças, Parques e Jardins - Obras e Instalações  
 
08.001.15.451.0008.1.010.4.4.90.51.00.00.00.00.2.755.0000 – Construção, Reforma e 
Ampliação de Praças, Parques e Jardins - Obras e Instalações  
 
08.001.15.451.0008.1.010.4.4.90.51.00.00.00.00.1755.0000 – Construção, Reforma e 
Ampliação de Praças, Parques e Jardins - Obras e Instalações  
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17 DA MEDIÇÃO, PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS. 
 

17.1  As medições serão realizadas de acordo com o cronograma físico financeiro, apresentado 
pela licitante. 
 
17.2  O valor da medição será obtido pela soma das multiplicações das quantidades 
executadas, pelos preços unitários propostos pela CONTRATADA. 

 
17.3  A Medição Final será realizada somente quando os serviços forem considerados 
concluídos, inclusive feitos a limpeza geral, bem como reparos, caso a Prefeitura julgue 
necessário. 

 
17.4  Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação das medições, bem 
como, após o atesto da execução dos serviços a que sua medição se referir, pela fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS. 

 
17.5  A fiscalização da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS terá até 05 (cinco) dias para 
conferir e atestar ou não os serviços executados. 

 
17.6  Haverá recebimento provisório e recebimento definitivo da obra/serviços objeto desta 
licitação. 

 
17.7  O recebimento provisório dar-se-á com a conclusão da obra/serviços objeto desta 
licitação e termo aditivo se houver. 

 
17.8  Caso ocorram imperfeições de execução que impeçam o recebimento, deverão estas ser 
corrigidas ou reconstruídas, correndo tais trabalhos exclusivamente às expensas da 
CONTRATADA. 

 
17.9  Ocorrendo a hipótese do subitem anterior e, após as devidas correções, será marcada 
nova data para recebimento provisório. 

 
17.10  Os Recebimentos de que trata o subitem 17.7, não eximirá a CONTRATADA das 
obrigações definidas no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
17.11  O recebimento definitivo será feito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento provisório. 

 
17.12  Os ensaios, testes e demais provas exigidas pôr normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto de contrato, correm pôr conta e responsabilidade da CONTRATADA. 

 
17.13 A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, obra ou serviço, em desacordo com o 
contrato. 
 
18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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18.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 
 
18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

 
18.1.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 
18.1.4 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 
18.1.5 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 
18.1.6 deixar de apresentar amostra; ou 

 
18.1.7 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
18.1.8 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
18.1.8.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
18.1.8.2 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

 
18.1.8.3 fraudar a licitação 

 
18.1.8.4 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

 
18.1.8.5 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
18.1.8.6 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
18.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
18.1.10 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
18.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1 advertência;  
 
18.2.2 multa; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 
18.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 
 
18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
18.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 
18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
18.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.8, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
 
18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.8.1, 18.1.8.2, 18.1.8.3, 18.1.9 e 18.1.10, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.8.1, 
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18.1.8.2, 18.1.8.3, 18.1.9 e 18.1.10, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.8 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja d9uração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 18.1.8, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

19.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

19.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica no portal do BLL ou pelo e-mail licitacao@riobrilhante.ms.gov.br 

19.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20 DO TERMO DE CONTRATO 
 

20.1 O adjudicatário terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da convocação formal, 
para assinar o contrato. 
 
20.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
20.3 O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses. 

 
20.4 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 

 
20.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderão ser convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, celebrar a 
contratação, após a verificação da aceitabilidade da proposta e se comprovados os requisitos de 
habilitação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
21 DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
PREÇOS  
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21.1 Do reajuste. 
 

21.1.1 É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o 
permita. 
 
21.1.2 Com fundamento no disposto pelo art. 135, § 4º e art 136 da Lei 14133/2021, será 
admitido o reajuste do valor, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, ou Índice 
Nacional de Construção Civil  – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham 
a substituí-los, divulgado pelo órgão responsável, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. 

 
21.2 Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; 
  

21.2.1 Com fundamento no disposto pelo arts. 135 e 136 da Lei 14.133/2021, o valor 
do contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
  
21.2.2 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 
anterior.  
 
21.2.3 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu 
nos preços pactuados no contrato;  
 
21.2.4 Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer 
impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço 
firmado inicialmente.  
 
21.2.5 Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;  
 
21.2.6 Os reajustes e reequilíbrios serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de 
lucro.  
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21.2.7 As recomposições previstas neste item poderão ser espontaneamente ofertadas 
pelo fornecedor ou requeridas pelo Município. 

 
22 DOS PRAZOS 

 
22.1  O prazo para início da obra de que trata o objeto deste Edital será a partir da data 
de recebimento da ordem de início dos serviços, expedida pela Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante/MS. 
 
22.2  O prazo para conclusão da obra/serviços será de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela licitante 

 
22.3  O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado, por iniciativa da Prefeitura 
Municipal de Rio Brilhante/MS, fundado em conveniência administrativa, técnica ou 
financeira. 

 
22.4  Somente poderá haver solicitação de prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, 
se a interrupção dos serviços se verificarem por ato da Prefeitura Municipal de Rio 
Brilhante/MS, força maior ou caso fortuito devidamente justificado e aceito pela fiscalização 
da Prefeitura. 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

23.1.1  Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes 
participantes, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção 
de interposição de recursos contra a habilitação, se for o caso, do respectivo julgamento 
dos recursos, das propostas apresentadas, das manifestações de intenção de interposição 
de recursos contra as propostas, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos e do 
vencedor da licitação. 
 
23.1.2  Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.   

 
23.2  As diligências previstas nos subitens 8.7, 9.2.3, 9.4.1.7.2 e 12.13 deste Edital serão 
promovidas pelo(a) Agente de Contratação sempre que necessárias, observando-se que o prazo 
para atendimento será fixado de acordo com a complexidade e o grau de dificuldade inerente 
ao cumprimento da exigência formulada. 
 

23.2.1. O prazo máximo será definido no momento da solicitação e comunicado 
formalmente ao licitante. 
 
23.2.2. O não atendimento da diligência dentro do prazo estabelecido poderá implicar na 
desclassificação da proposta ou inabilitação do licitante, conforme o caso, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
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23.3 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a 
simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao certame. 
 
23.4  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
23.5  A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
23.6  No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão de Licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.7  O Contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos 
órgãos de controle interno e externo. 

 
23.8  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.9  O presente Edital, bem como a proposta vencedora, fará parte integrante do instrumento 
de contrato, como se nele estivessem transcritos. 

 
23.10  É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior convocar os licitantes 
para quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

 
23.11  Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
23.12  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.13  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

 
23.14  Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia 
de expediente no âmbito da repartição pública. 

 
23.15  A Administração Pública poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
23.16  A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
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23.17 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, devidamente comprovados. 
 
23.18  Deve ser observado o horário de funcionamento da prefeitura, para fins de contagem 
de prazos. Documentos enviados após o horário de expediente, sendo o último de prazo, serão 
considerados intempestivos. 
 
23.19  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
23.20  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, 
http://www.riobrilhante.ms.gov.br, bem como no site de realização do certame, 
www.bll.org.br. 
 
23.21 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município no  endereço 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante e divulgado no  portal da Prefeitura 
Municipal de Rio Brilhante/MS, http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 
23.22  Fica eleito o foro da Comarca de Rio Brilhante para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões relacionadas a este Edital ou ao contrato vinculado a esta licitação. 

 
23.23 Complementam este Edital os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II -  MEMORIAL DESCRITIVO. 
ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
ANEXO V - MODELO DE DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI. 
ANEXO VI – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
ANEXO VI.A - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE 
USUÁRIO DO SISTEMA 

ANEXO VII - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO X - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO. 
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Rio Brilhante/MS, data da assinatura digital. 
 
 

 

 
assinado digitalmente 

Elimar Rener Martines Lorenzon 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Decreto nº 33.403, de 01 de janeiro de 2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de obra para a construção de um Ecoponto no Município de Rio Brilhante/MS, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR (R$) 

1 Construção de Ecoponto Serviço 1 571.111,04 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do contato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

Segue detalhamento dos itens da planilha: 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES     

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALV 
 
ANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

m² 6 

 1.2   98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

m² 8413,77 

 1.3   
0101001181  

AGESUL LOCACAO DE CONTAINER PARA DEPOSITO DE 
(2,30 X 6,00)M, ALT. 2,50M, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM SANITARIO, EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MES 3 

 1.4   99059  SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024 

M 192,7 
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 1.5   4816016  SICRO3 Rachão ou pedra de mão produzida m³ 413 

 1.6   
1201001159  

AGESUL SINAPI - 100621 - POSTE DE ACO CONICO 
CONTINUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M, 
INCLUSIVE LUMINARIAS, SEM LAMPADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

UN 4 

 1.7   101655  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
DE 51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 8 

 1.8   96523  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

m³ 1,25 

 1.9   96527  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 3,73 

 1.10   96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 58,05 

 1.11   104918  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 37,92 

 1.12   104917  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 36,75 

 1.13   94970  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,38 

 1.14   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 2,38 

 1.15   96544  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 10,88 

 1.16   89480  SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022 

m² 37,28 

 2      EXECUÇÃO DA GUARITA     

 2.1      INFRAESTRUTURA     

 2.1.1      ESTACAS     

 2.1.1.1   101175  SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 
30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020 

M 12 

 2.1.1.2   94965  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 1,68 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 2.1.1.3   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 1,68 

 2.1.2      BLOCOS     

 2.1.2.1   96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 26,25 

 2.1.2.2   96521  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 0,75 

 2.1.2.3   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 19,05 

 2.1.2.4   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

m² 1,5 

 2.1.2.5   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2,25 

 2.1.2.6   94965  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 0,75 

 2.1.2.7   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 0,75 

 2.1.2.8   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 15 

 2.1.3      VIGA BALDRAME     

 2.1.3.1   96527  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 0,98 

 2.1.3.2   104918  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 32,4 

 2.1.3.3   104916  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 11,9 

 2.1.3.4   96530  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024 

m² 18,49 

 2.1.3.5   94965  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 0,88 

 2.1.3.6   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 0,88 
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 2.1.3.7   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 12,9 

 2.2      SUPERESTRUTURA     

 2.2.1      PILARES EM CONCRETO ARMADO     

 2.2.1.1   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 49,95 

 2.2.1.2   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 19,8 

 2.2.1.3   92413  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 8,1 

 2.2.1.4   94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 0,76 

 2.2.1.5   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 0,76 

 2.2.2      VIGAS EM CONCRETO ARMADO     

 2.2.2.1   92448  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 15,29 

 2.2.2.2   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 69 

 2.2.2.3   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 27,9 

 2.2.2.4   94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 0,78 

 2.2.2.5   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 0,78 

 2.3      LAJE     

 2.3.1   
0601004012  

AGESUL LAJE PRE-FABRICADA TRELICADA BETA 12 
FORRO/PISO, CAPA=4CM EM CONCRETO FCK=25,0 
MPA, CONTROLE B, CONS=0,052M3/M2, 
PREENCHIMENTO EPS/CERAMICA, INTEREIXO 
42CM, SOBRECARGA=200KG/M2, VAOS ATE 4,60M, 
(EXCLUSIVE ESCORAMENTO E FERRAGENS) 

m² 27,09 
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 2.3.2   
0601004200  

AGESUL ESCORAMENTO DE FORMAS DE LAJE EM 
MADEIRA NAO APARELHADAS, PE DIREITO 
SIMPLES, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZACOES 

m² 27,09 

 2.3.3   92768  SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 27,11 

 2.4      ALVENARIA     

 2.4.1   103332  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 40,5 

 2.4.2   105026  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

M 6,2 

 2.4.3   105030  SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M 4,4 

 2.4.4   87905  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 81 

 2.4.5   87794  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_09/2022 

m² 81 

 2.4.6   
1601000100  

AGESUL CHAPISCO PARA TETO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:3 

m² 14,55 

 2.4.7   
0501000145  

AGESUL EMBOCO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA 
TRACO 1:2:8, PREPARO MANUAL, ESP=25MM 

m² 14,55 

 2.5      COBERTURA     

 2.5.1   92575  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 20,24 

 2.5.2   94216  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 20,24 

 2.5.3   94229  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 21,2 

 2.5.4   100719  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

m² 20,24 

 2.5.5   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 20 
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 2.5.6   89578  SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 6 

 2.6      ESQUADRIAS     

 2.6.1   91338  SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,47 

 2.6.2   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,47 

 2.6.3   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 
REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 4,5 

 2.6.4   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 0,48 

 2.7      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     

 2.7.1   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 4 

 2.7.2   92867  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO 
PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 2.7.3   91936  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 2.7.4   92023  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 2.7.5   91996  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6 

 2.7.6   91835  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 23,4 

 2.7.7   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50 
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 2.7.8   
1201001161  

AGESUL LAMPADA LED 15 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 3 

 2.8      INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA     

 2.8.1      ÁGUA FRIA     

 2.8.1.1   89403  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 7 

 2.8.1.2   95766  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, AÇO 
GALVANIZADO, DN 32 MM (1 1/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 4 

 2.8.1.3   103045  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, ROSCÁVEL, 
VOLANTE SIMPLES, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 

 2.8.1.4   89352  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1 

 2.8.1.5   104324  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM 
DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN 2 

 2.8.1.6   102622  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS 
(INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE 
BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

UN 1 

 2.8.2      ESGOTO     

 2.8.2.1   89714  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 6 

 2.8.2.2   89711  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 4 

 2.8.2.3   
1301005159  

AGESUL CAIXA SIFONADA (TIGRE, FORTILIT OU SIMILAR) 
COM PORTA GRELHA DE PVC NAS DIMENSOES DE 
(150 X 150 X 50)MM 

UN 1 

 2.8.2.4   103958  SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50 X 40 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 1 

 2.8.2.5   89746  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1 

 2.8.2.6   89724  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 2 
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 2.8.2.7   89809  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 1 

 2.8.2.8   74197/001  SINAPI FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO 
CERAMICO MACICO DIMENSOES EXTERNAS 
1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA 
EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM 

UN 1 

 2.9      PISO E REVESTIMENTO     

 2.9.1   87640  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

m² 15 

 2.9.2   87250  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 15 

 2.9.3   95001  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

m² 9,6 

 2.9.4      LOUÇAS, BANCADAS     

 2.9.4.1   100860  SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1 

 2.9.4.2   86888  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 

 2.9.4.3   86935  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, 
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL 
CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 

 2.10      PINTURA     

 2.10.1      INTERNA     

 2.10.1.1   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 40,5 

 2.10.1.2   88495  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 
EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 40,5 

 2.10.1.3   88484  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 14,55 

 2.10.1.4   88494  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 
EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 14,55 

 2.10.1.5   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 40,5 

 2.10.1.6   88488  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 14,55 
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 2.10.2      EXTERNA     

 2.10.2.1   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 40,5 

 2.10.2.2   88495  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 
EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 40,5 

 2.10.2.3   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 40,5 

 3      BAIAS PARA RESIDOS     

 3.1      INFRAESTRUTURA     

 3.1.1      ESTACAS     

 3.1.1.1   101175  SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 
30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020 

M 28,5 

 3.1.1.2   94971  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,02 

 3.1.1.3   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 2,02 

 3.1.2      BLOCOS     

 3.1.2.1   96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 83,13 

 3.1.2.2   96521  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 2,38 

 3.1.2.3   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 60,33 

 3.1.2.4   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

m² 4,75 

 3.1.2.5   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 7,13 

 3.1.2.6   94971  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,38 

 3.1.2.7   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 2,38 

 3.1.2.8   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 47,5 
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 3.1.3      VIGA BALDRAME     

 3.1.3.1   96527  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 3,48 

 3.1.3.2   104918  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 121,06 

 3.1.3.3   104916  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 45,98 

 3.1.3.4   96533  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 25,8 

 3.1.3.5   94971  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 3,5 

 3.1.3.6   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 3,5 

 3.1.3.7   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 58,2 

 3.2      SUPERESTRUTURA     

 3.2.1      PILARES EM CONCRETO ARMADO     

 3.2.1.1   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 154,14 

 3.2.1.2   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 93,7 

 3.2.1.3   92413  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 40,99 

 3.2.1.4   94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,69 

 3.2.1.5   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 2,69 

 3.2.2      VIGAS EM CONCRETO ARMADO     

 3.2.2.1   104109  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 97,05 
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 3.2.2.2   104111  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 66,7 

 3.2.2.3   92486  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 37,84 

 3.2.2.4   94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,8 

 3.2.2.5   103670  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 2,8 

 3.3      ALVENARIA     

 3.3.1   103356  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 231,98 

 3.3.2   87897  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400 L. AF_10/2022 

m² 463,96 

 3.3.3   87777  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 463,96 

 3.4      COBERTURA     

 3.4.1   92575  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 152,44 

 3.4.2   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 152,44 

 3.4.3   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 44,75 

 3.4.4   100719  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

m² 152,44 

 3.4.5   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 44,1 

 3.4.6   89578  SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 15,72 

 3.5      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     
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 3.5.1   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 3.5.2   92023  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 3.5.3   91996  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 3.5.4   91855  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 20 

 3.5.5   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50 

 3.5.6   
1201001162  

AGESUL SINAPI - 97610 - LAMPADA COMPACTA DE LED 10 
W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_09/2024 

UN 10 

 3.6      CONTRAPISO     

 3.6.1   87640  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

m² 246,05 

 3.7      PINTURA     

 3.7.1   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 475,96 

 3.7.2   104646  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 
EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MECANIZADO. AF_04/2023 

m² 475,96 

 3.7.3   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 475,96 

 4      PISO BRITADO PARA CAÇAMBAS     

 4.1   RB25-15  Próprio GALPÃO PRÉ MOLDADO 15X30M, PÉ DIREITO 5M, 
SEM FECHAMENTO LATERAL (INCLUSO 
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALACAO DE 
ESTRUTURA METALICA COM TELHAMENTO DE 
ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS) 

Un. 1 

 4.2   100324  SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_01/2024 

m³ 45 

 4.3   92868  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6 

 4.4   91957  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 

UN 6 
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INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 4.5   92005  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 

 4.6   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50 

 4.7   100903  SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM 
SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS 

UN 7 

 5      LIMPEZA FINAL DA OBRA     

 5.1   
2201000010  

AGESUL LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 4468,92 

 6      ADMINISTRAÇÃO DA OBRA     

 6.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 60 

 6.2   93572  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MES 3 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

I) O objeto da contratação está previsto na EXC2026016. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. O planejamento de obras e serviços de engenharia, deverá identificar três etapas 
principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: 
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a) Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto (especificação técnica); 

b) Na minimização do impacto (prevenção de resíduos); e  

c) Quanto à destinação ambiental dos resíduos e rejeitos (gestão de resíduos) 

4.1.2. Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de 
“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas. Ao contrário, deverão ser destinados de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a 
aterro de resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;   

Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas;  

Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 12 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
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Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.1.3.  O Agendamento será realizado na Secretaria de Infraestrutura, podendo ser 
realizado in loco ou através do contato: 67 99840-4624. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto será a partir da data de emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho segue em anexo no projeto 
executivo. 

5.1.3. O Cronograma físico financeiro também segue em anexo. 

Local e horário da prestação dos serviços 
Os serviços serão prestados na Rua Vanderlei da Cunha Rosa com a Rua Moacir Castro Duarte, 

Quadra 348, Loteamento Pro Moradia XIV, no município de Rio Brilhante/MS. 

Os serviços podem ser prestados todos os dias da semana, em horário determinando pela 

contratada. 

Materiais a serem disponibilizados 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no projeto executivo. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

➢  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos  

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. disposto na Orientação Técnica n. 01/2023 do Controle Interno, publicada no 

Diário Oficial Municipal do dia 31 de janeiro de 2023; 
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O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e disposto na 

Orientação Técnica n. 01/2023 do Controle Interno, publicada no Diário Oficial Municipal do 

dia 31 de janeiro de 2023; 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Os serviços serão fiscalizados pelos servidores subscritos, aos quais competem além dos 

deveres de fiscalização, também dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de 

tudo dará ciência à Contratada, para fiel execução contratual durante toda a sua vigência, pelo 

servidor Sr Júlio Cesar Lima Kalife e substituto Matheus Dias da Silva disposto acima, a 

fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.1.1. Indica-se como ações constantes do Plano Básico de Fiscalização, que 
deve ser observado pelos fiscais de contratos no acompanhamento da execução de 
qualquer objeto:  

I – ACOMPANHAMENTO das ações lançadas no item “Do Gerenciamento de 

Riscos” do relatório do ETP.  
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II – ASSINATURA DOS DOCUMENTOS FISCAIS - Ao assinar as notas fiscais, 

o fiscal do contrato juntamente com outro servidor, declara que o produto ou o 

serviço foi entregue em consonância com o pactuado no Contrato e Edital. O atesto 

presume o fiel cumprimento do pactuado, em quantidade e qualidade e havendo 

alguma observação ou ressalva, o fiscal deverá anotar ao lado de sua assinatura no 

respectivo documento.  

III – RECEBIMENTO DA MERCADORIA - Se o fiscal não puder estar presente 

no ato da entrega da mercadoria deverá lançar no anverso do documento fiscal a 

observação que atesta o recebimento com base nas informações prestadas pelo outro 

servidor que recebeu a mercadoria à época.  

III.I – DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA - Havendo necessidade de devolução 

da mercadoria em parte ou total, após o recebimento declarado no atesto da nota 

fiscal respectiva, o fato deverá ser lançado em relatório e sugerida notificação a 

empresa, sendo este protocolado imediatamente nos autos respectivos.  

IV – RECEBIMENTO DO OBJETO FORA DO PRAZO - Diante de entrega fora 

do prazo pactuado no processo, o fiscal deverá destacar em relatório e informar o 

setor de contratos para tomar as providências cabíveis. Se o atraso houver 

ocasionado prejuízos à administração, o fiscal deverá relatar o fato e sugerir ao setor 

de contratos a notificação do contratado.  

V – ADITAMENTO DO CONTRATO E APOSTILAMENTOS - O fiscal será 

comunicado quando houver prorrogação do contrato ou, se necessário, nos 

apostilamentos, podendo, se achar necessário, pontuar o que entender pertinente 

sobre o contrato, cabendo a autoridade máxima a decisão final acerca da 

formalização do aditivo/apostilamento.  

VI – RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Se tratando de prestação 

de serviços, o fiscal deverá anuir com o relatado no relatório mensal de prestação 

de serviços e se discordar de disposição lançada pela contratada, deverá destacar de 

próprio punho no relatório ou formalizar relatório de sua iniciativa.  

VII – ENTREGA DE PRODUTOS PRÓXIMO DO PRAZO DE VALIDADE - Não 

havendo no edital validade mínima determinada para os produtos entregues, se o 

fiscal verificar a habitualidade de entregas de produtos próximos do vencimento do 

prazo de validade, deve relatar em contrato e solicitar a notificação da empresa. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

VIII – ATENDIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES - Quando o fiscal sugerir a 

notificação da empresa, deve relatar no próximo mês se a sua sugestão foi atendida, 

bem como no relatório final do contrato. 

IX – RELATÓRIO DAS NOTIFICAÇÕES - Todas as solicitações e orientações 

repassadas pelo fiscal de contrato ao preposto da empresa devem ser inseridas em 

relatório de fiscalização ao final do mês, com resumo das providências que foram 

adotadas pelo contratado na solução da problemática posta.  

X – EMISSÃO DE RELATÓRIO FINAL – O fiscal deverá emitir relatório ao final 

da vigência contratual informando se os prazos de entrega e as especificações 

técnicas do objeto foram respeitadas de forma constante e se o contratado cumpriu 

eficientemente o pactuado, bem como informar todas intercorrências que 

aconteceram na vigência do contrato.  

XI – RELACIONAMENTO COM O PREPOSTO – O fiscal deverá manter-se em 

contato com o preposto indicado no contrato, sempre que necessário, comunicando-

se através de e-mail institucional e marcando reunião diante da necessidade de 

deliberações que possam trazer melhorias na execução do objeto, lançando em 

relatórios as comunicações que se fizerem necessárias.  

XII – DAS FISCALIZACOES DAS OBRAS – Até a devida publicação do plano 

básico de fiscalização de obras, devem os fiscais estabelecer cronogramas de 

visitação periódica ao canteiro de obras, bem como durantes tais visitações, 

percorrer todas instalações, observando a qualidade dos serviços, o contingente de 

trabalhadores, a obediência ao calendário e cronograma das obras, etc, e por fim, 

anexar ao contrato os relatórios com toda documentação que entender necessária.  

XIII – OUTRAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO - A adoção das ações mínimas 

propostas no presente plano de fiscalização não impede o fiscal da adoção de outras 

ações necessárias à solução da problemática. 

Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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Do recebimento 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  

7.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

7.1.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.1.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  
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7.1.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.1.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.1.15. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.1.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado no prazo máximo 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente nacional, correspondente aos serviços devidamente 

entregues e aceitos, após atestada pelo fiscal de contratos indicado e em conformidade com o 

discriminado no termo de referência e proposta. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM-DI da FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.1.19. Todas as notas fiscais deverão ser emitidas pelos fornecedores e enviadas à Secretaria 
contratante/responsável, devidamente acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista referente às três esferas de governo e demais documentos necessários, tais como 
relatórios de serviços prestados.  

§1º. As Notas Fiscais devem indicar os seguintes dados, cabendo à Secretaria 

contratante/responsável fornecê-los para a empresa contratada: 

• número do Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

• número do Termo Aditivo, quando houver;  

• número do Empenho; 

• número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço;  

• descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s);  
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• demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota Fiscal e o 
respectivo contrato ou Ata de Registro de Preços e Empenho. 

7.1.20. O pagamento será efetuado com a comprovação pelo fornecedor de que se encontra em 
dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das seguintes certidões, acompanhadas da medição de prestação dos 
serviços: 

7.1.20.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

7.1.20.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, 
ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da 
Lei; 

7.1.20.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da 
Lei; 

7.1.20.4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.1.20.5. A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação 
da prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

7.1.20.6. Verificada a regularidade fiscal da empresa, fica a Contratada ciente de que as 
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovado 
a cada vencimento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço global. 

Especificação da garantia da proposta. 
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8.1.1. Na apresentação da proposta deverá ser anexado comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) do valor orçado pela 
administração, como requisito de pré-habilitação.  

8.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

8.1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 da Lei  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

Regime de execução 
O regime de execução do contrato será empreitada por preço global  

8.1.5. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha e demais componentes, que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei 
nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação da qualificação técnica 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.1.6. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 
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Certidões válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, 

e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando que a 

empresa possui em seu quadro de responsáveis. 

Certidão válida de Registro de Pessoa Física, em nome de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

Capacidade Técnico Profissional: Comprovação da licitante que possui em seu quadro 

permanente um profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente e detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 

características semelhantes ao quadro abaixo, devidamente registrado junto ao CREA/CAU, 

acompanhada pela respectiva CAT, o qual responderá pela responsabilidade técnica da 

obra/serviço. O referido Responsável Técnico, indicado pela licitante deverá apresentar os 

seguintes serviços executados: 

Descrição do Item Qtd. Un. 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_08/2022 

M² 231,98 

GALPÃO PRÉ MOLDADO 15X30M, PÉ DIREITO 5M, SEM 
FECHAMENTO LATERAL (INCLUSO FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E INSTALACAO DE ESTRUTURA METALICA COM 
TELHAMENTO DE ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 
AGUAS) 

Un.  

Ressaltamos que não será exigido quantidade mínima do galpão, o atestado deverá apenas 

comprovar que já foi executado serviço de características e complexidades semelhantes 

 

Qualificação técnico-operacional: Comprovação pela empresa licitante de ter executado 

serviços de características e complexidades semelhantes nas parcelas de maior relevância (itens 

prioritários) compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão(ões) ou atestado(s), 

em nome da própria licitante, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

nas quantidades mínimas dispostas no quadro de índice de maior relevância: 

Descrição do Item Qtd. Un. 
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EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_08/2022 

M² 231,98 

GALPÃO PRÉ MOLDADO 15X30M, PÉ DIREITO 5M, SEM 
FECHAMENTO LATERAL (INCLUSO FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E INSTALACAO DE ESTRUTURA METALICA COM 
TELHAMENTO DE ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 
AGUAS) 

Un.  

Ressaltamos que não será exigido quantidade mínima do galpão, o atestado deverá apenas 

comprovar que já foi executado serviço de características e complexidades semelhantes 

 

a) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por supervisão, coordenação, 

fiscalização ou preposto, não serão considerados no cumprimento da exigência deste subitem;  

b) Não serão aceitos atestado(s) de Capacidade Técnica emitidos pela própria licitante ou por 

organizações de um mesmo grupo empresarial da licitante. 

c) A empresa deverá ter conhecimento das normas, manuais e método executivo dos serviços, 

inteirando - se suficientemente da natureza técnica, dos quantitativos e localização dos mesmos.  

d) A empresa deverá manter durante toda a realização da obra/serviço sempre um responsável 

técnico habilitado e que demonstre capacidade técnica conforme exigido no Edital e neste 

Termo. Este poderá ser substituído por outro profissional que possua acervo técnico igual ou 

superior àquele anteriormente habilitado.  

e) Será aceito o somatório de quantitativo de diferentes atestados a fim de que se comprove a 

capacidade técnica exigida no edital, limitando -se a no máximo 3 atestados.  

f) Deverão ser apresentadas as Certidões válida de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, comprovando que a empresa possui em seu quadro de responsáveis. 

g) Certidão válida de Registro de Pessoa Física, em nome de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU. 

h) A equipe técnica que participará da execução das obras ou serviços, constantes do projeto de 

engenharia, estará sujeita à aprovação da Prefeitura, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário. 
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i) A empresa executora deverá disponibilizar pessoal, equipamentos e materiais necessários 

para a execução das tarefas. A patrulha mecânica será composta por equipamentos em 

quantidade necessária para atender as frentes de serviço planejadas. 

O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a constatação na 

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, da inclusão de seu nome 

no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa, OU: 

a) Trabalhista: através da apresentação de cópia autenticada da “Ficha de Registro de 

Empregado” registrada na DRT ou de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS;  

b) Contratual: através da apresentação de cópia autenticada do Instrumento Particular de 

Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente, com 

firma reconhecida em cartório, até a data da apresentação da documentação, juntamente com a 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA, com prazo de vigência válido, no qual 

conste a inscrição do profissional, citado no referido Instrumento Particular, como responsável 

técnico da licitante;  

c) Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

consolidado em vigor devidamente registrado na Junta Comercial, ou  

d) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 571.111,04 (quinhentos e setenta e um mil cento 

e onze reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

(122) 15.451.0008 1.010 4.4.90.51.00.00.00.00 2.755.0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, CANTEIROS, PARQUES E JARDINS -  OBRAS E 

INSTALAÇÕES. Valor de R$ 249.141,92 (duzentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e 

um reais e noventa e dois centavos); 
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(122) 15.451.0008 1.010 4.4.90.51.00.00.00.00 1.755.0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, CANTEIROS, PARQUES E JARDINS -  OBRAS E 

INSTALAÇÕES. Valor de R$ 172.135,38 (cento e setenta e dois mil, cento e trinta e cinco 

reais e trinta e oito centavos); 

(122) 15.451.0008 1.010 4.4.90.51.00.00.00.00 1.720.0000- CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, CANTEIROS, PARQUES E JARDINS -  OBRAS E 

INSTALAÇÕES. Valor de R$ 149.833,74 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e 

três reais e sententa e quatro centavos). 

 

10.3. As dotações relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Rio Brilhante – MS,  

 

 

Assinado Digitalmente 
Elimar Rener Martines Lorenzon 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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ANEXO VI 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  ) SIM ( ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo VI.a 
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:     
 

 
(Assinaturas autorizadas) 
 
OBSERVAÇÃO: AS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E 
ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO. 
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ANEXO VI.a 
 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
 

Operadores 
1 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp  
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Local e data:     
 

(Assinaturas autorizadas) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

ANEXO VII 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo item cancelado. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
 
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data:    
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Assinaturas autorizadas) 
 
OBSERVAÇÃO: AS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E 
ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO. 
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ANEXO VIII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°    /2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº      /2026 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A Empresa   ,  inscrita no CNPJ n°    , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador (a) 
da Carteira de Identidade n°  expedida pela SSP/         e de CPF n°  
 DECLARA, para fins do disposto no Edital de MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(       ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
(        ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(localidade)  , de  de  . 
 
 
 

nome e número da identidade e do CPF do declarante 
(Representante Legal da empresa) 
 
 
 
(Profissional habilitado no CRC) 
 
 
 
 OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06, exclusivamente às 
empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/06.
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa XXXXX, CNPJ XXXXX, com sede na XXXXX, e-mail: XXXXX, neste ato 

representada por seu sócio administrador, Sr. XXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), RG 

XXXXX SSP/XX, CPF XXXXX, residente e domiciliado na XXXXX, e-mail: XXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que: 

 

1. Atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

2. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

3. Para fins de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 

1988, que não possui em seu quadro permanente de pessoal empregados menores de 

18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos de idade; 

4. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, que não foi 

declarada inidônea por qualquer esfera federativa e que não está impedida de licitar 

e/ou contratar com a Administração Pública, assim como declara ciência da 

obrigatoriedade e comprometimento de declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de 

fatos posteriores, inerentes da habilitação; 

5. Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição 

temporária de direitos (proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de 

receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de 

licitações) devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, 

da Lei Federal nº 9.605/1998; 

6. No quadro societário da empresa não há sócios ou proprietários que façam parte de 

empresas declaradas inidôneas e impedidas de licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública; 

7. Não possui em seu quadro dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, com vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com o responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

8. Tem o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

9. Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

10. Se responsabiliza pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

11. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

12. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, previstas em lei e em outras normas específicas, se couber. 

 

XXXXX/MS, XX de XXXXX de 2026. 

XXXXX 

Sócio administrador 

CPF XXXXX 
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ANEXO X - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°    /2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº       /2026 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Concorrência, 
na Forma Eletrônica nº      /2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA PREÇO (READEQUADO AO LANCE 
VENCEDOR) 
 

Item Descrição 
Unida 

de 
Quant. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

xxx xxxxxxxxxxx UND xx R$ R$ 
      

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Concorrência. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO XI 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º xxxx/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2026 
 
CONCORRÊNCIA N.º xx/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua XXXXXXX, nº XXXXXX, centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob 
o Nº 03.681.582/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, Sr. xxxxxxxxxxxx, portadora do RG n.º xxxxxxxx SSP/xx e CPF n.º 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx, Nº xxxxxxxx, Centro, 
xxxxxxxxxxxx-MS, doravante denominada Contratante e a empresa 
______________________________________________________, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 
_____________________________________________, com estabelecimento na 
________________________________________________________________, na cidade 
______________________________, doravante denominada Contratada, representada neste ato por 
__________________________________, brasileiro, portador da carteira de identidade tipo RG n.º 
________________, emitida pela SSP/___, e do CPF n.º ._______________, pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do processo de Concorrência 
nº 0X/2026, e nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 em sua atual redação, atendidas as cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir: 
 
A empresa acima citada indica como PREPOSTO o(a) 
Sr(a)_____________________________________, CPF ______________, Endereço 
______________________________, e-mail ____________________, Telefone 
_______________________, que responderá por toda e qualquer situação relativa a este 
Contrato 
 

AUTORIZAÇÃO 

 
A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do município, a qual 
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o qual consta dos autos. 
 

CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS   

CONTRATANTES 

 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal 
pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual será 
firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a 
devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de obra para a construção de um Ecoponto 
no Município de Rio Brilhante/MS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento., nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos. 
 
1.2 Disposições Preliminares: 
 

1.2.1 Vinculam a este instrumento de contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1.1 O Projeto Básico; 
1.2.1.2 O Edital de Licitação; 
1.2.1.3 A proposta do contratado; 
1.2.1.4 Os anexos dos documentos supracitados. 
 

1.2.2 O responsável pela execução e acompanhamento da obra será o engenheiro/arquiteto       
............................................       portador       do       CREA/CAU nº  
 

1.2.2.1 Este profissional, responsável técnico, somente poderá ser substituído em caso de 
força maior, devidamente comprovado, devendo o contratado solicitar a substituição, 
justificada, e apresentar a mesma documentação de qualificação técnica exigida do 
profissional anterior, ficando a substituição condicionada à aprovação pela 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 
2.1 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 
2.2 O modelo de gestão e fiscalização da execução deste contrato consta do Projeto     Básico. 
 

2.2.1 DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 
 

2.2.1.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município será 
a responsável pela coordenação do objeto         deste contrato. 

 
2.2.2 DO GESTOR DO CONTRATO 

 
2.2.2.1 Fica nomeado como Gestor do Contrato_________ , cargo/função/secretaria. 
 
2.2.3 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DA OBRA 
 
2.2.3.1 Ficam nomeado o servidor/profissional abaixo, que possuem amplo conhecimento 
técnico. 
 
a) Nome xxxxxxxxxx – Matrícula xxxxx 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. E PRORROGAÇÃO 

 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da publicação no PNCP, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo de execução, com vistas ao 
cumprimento das obrigações acessórias. 
 
3.2 O prazo estimado para a execução do objeto é de 2 (dois) meses a contar da ordem de serviços. 
 
3.3 Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for concluído, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3.3.1 Embora prorrogados automaticamente, o novo prazo de execução e de vigência 
deverão ser registrados, por meio de Termo de Apostilamento, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o vencimento, a fim de que haja o controle da execução. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de “Qualificação Técnica”, necessários para a 
execução do objeto, assim como, as demais regras para subcontratação previstas neste instrumento. 
 
4.2 Ocorrendo a subcontratação, objeto do presente ajuste, a CONTRATADA responderá 
solidariamente com a subcontratada, quer seja em relação a CONTRATANTE, como também, 
perante à terceiros, diante das obrigações assumidas, inclusive pela qualidade e integridade do objeto. 

 
4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA, pela perfeita execução do contrato, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como, responder perante a CONTRATANTE, 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
4.4 A subcontratação, mesmo que devidamente autorizada, em hipótese alguma, gerará entre a 
CONTRATANTE e a subcontratada, qualquer vínculo, à exceção da responsabilidade constante neste 
instrumento. 

 
4.5 No caso de subcontratação, ainda que, de maneira parcial, permanecerá íntegra e inalterada a 
responsabilidade da CONTRATADA, pelo integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução do objeto, como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor e/ou transferir 
à CONTRATANTE, nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento, total ou parcial, que 
tenha em relação ao subcontratado, ou que este tenha contra a CONTRATADA. 

 
4.6 Nas hipóteses de subcontratação parcial do contrato, a CONTRATADA exigirá dos eventuais 
subcontratados, no que couberem, os mesmos requisitos de habilitação e qualificação exigidos na 
licitação, a que este contrato se vincula, sob pena das sanções previstas na legislação em vigor. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação da nota fiscal à 
Divisão de Contratos. 
 

6.1.1 Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a competente 
liquidação. 

 
6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Projeto  Básico e anexos 
do Edital. 
 
6.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, em conformidade com a INRFB 
1234/2012. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado. 
 
7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base nas Tabelas:  SINAPI MS – 01/2026; SICRO3 – 04/2025; AGESUL – 01/2026 (Mato 
Grosso do Sul). 
 
7.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado. 
 
7.4 O contratante deverá responder aos pedidos de reequilíbrio solicitados pela contratada no 
prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da solicitação. 
 
7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.6.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
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reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.9 O reajuste será registrado por apostilamento. 

 
7.10 O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro poderá ocorrer, mediante 
requerimento, para restabelecer a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção da equação formada quando da assinatura do contrato mantidas as condições efetivas da 
proposta, a teor do inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, havendo as devidas comprovações. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias; 
 
8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
 
8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
8.1.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado; 
 
8.1.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
8.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

M
A

R
 R

E
N

E
R

 M
A

R
T

IN
E

S
 L

O
R

E
N

Z
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
br

ilh
an

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
C

9-
77

A
7-

8B
2A

-9
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

C
9-

77
A

7-
8B

2A
-9

A
3A



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e 
Municipal;  
III – comprovante da regularidade para com o FGTS; 
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

 
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
 
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 
9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
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em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
9.1.16 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis 
 
9.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.1.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de  2021; 
 
9.1.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante 
 
9.1.20 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

 
9.1.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 
9.1.22 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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9.1.23 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
 
9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante, devidamente 
identificados por meio de crachá e apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação 
nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
 
9.1.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
 
9.1.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 
 
9.1.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante; 
 
9.1.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
9.1.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 
 
9.1.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes    hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação; 
 
9.1.32 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 
 
9.1.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
9.1.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 
 
9.1.35 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na legislação pertinente; 
 
9.1.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
 
9.1.37 Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT, junto ao 
CREA/CAU-MS relativa à execução dos serviços contratados, na forma da lei da categoria; 
 
9.1.38 Fixar placa no canteiro de obras, CREA/CAU/MS, e ainda placa com identificação do 
empreendimento, segundo modelo fornecido pela Contratante, durante o período de duração da 
obra, devendo ser fixada no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ordem de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual de 4% (quatro por cento) do valor contratual, conforme regras previstas neste 
contrato. 
 
11.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil 

 
11.3 Quando optar pelo seguro garantia, o contratado terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data 
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia e o 
prazo de vigência da apólice deverá ser de no mínimo 3 meses após o término da vigência do 
contrato, sendo que continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas.  
 
11.4 A garantia acompanhar as modificações referentes à vigência e valor do contrato, mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
 
11.5 Nos contratos de execução continuada, ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será 
permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei; 
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11.6 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 
aplicação dos percentuais exigidos como garantia; 

 
11.7 Na modalidade seguro garantia, a seguradora fica obrigada a, em caso de inadimplemento pelo 
contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

 
I) A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 
interveniente anuente e poderá: 
 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) Acompanhar a execução do contrato principal; 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 
fornecimento; 

 
II) A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
 
III) A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 
11.8 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
 

I) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 
de pagar a importância segurada indicada na apólice; 
 
II) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice; 

 
11.9 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução   do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
 
11.10 Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações 
trabalhistas, previdenciárias ou sociais; 
 
11.11 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa. 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

 
11.12 A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 
na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 
CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

 
11.13 A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 
inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto 
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contratado. 
 

11.14 Caso ocorra alteração do contrato ou a prorrogação da vigência, observadas as disposições 
constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração 
de termo aditivo/apostilamento, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se 
por base o valor atualizado do contrato, no prazo máximo de 30 dias. 

 
11.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga- se a fazer 
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data    em que for notificada. 

 
11.16 Caso o contratado não providencie a adequação da garantia no prazo de até 25 dias corridos, a 
Administração fica autorizada a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 
até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

 
11.16.1 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 
nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 
manutenção da multa aplicada. 

 
11.17 A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o 
art. 100 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
11.18 Será considerada extinta e liberada a garantia: 

 
11.18.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais; 
 
11.18.2 No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado  que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 

 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for prorrogado. 
 

13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
 
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
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13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo    discriminada: 
 
08.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
08.001.15.451.0008.1.010.4.4.90.51.00.00.00.00.1.720.0000 – Construção, Reforma e Ampliação 
de Praças, Parques e Jardins - Obras e Instalações – R$ 149.833,74 
 
08.001.15.451.0008.1.010.4.4.90.51.00.00.00.00.2.755.0000 – Construção, Reforma e Ampliação 
de Praças, Parques e Jardins - Obras e Instalações – R$ 249.141,92 
 
08.001.15.451.0008.1.010.4.4.90.51.00.00.00.00.1755.0000 – Construção, Reforma e Ampliação 
de Praças, Parques e Jardins - Obras e Instalações – R$ 172.135,38 
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, sempre avaliadas pelo fiscal e gestor do contrato. 
 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 
16.2.1 No caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 
 
16.2.2 O percentual dos acréscimos e supressões não poderá ser compensado, havendo   a necessidade 
de cálculos distintos, demonstrados em planilhas 

 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

16.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na Imprensa Oficial do Município no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, como condição indispensável para a eficácia 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Brilhante/MS para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinados. 

 
 

Rio Brilhante/MS, ......... de .... ............ de 202   . 
 
 

______________________________________ 
Contratante                                                              

___________________________________ 
Contratada 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: _________________________         Nome: ____________________________ 
CPF:___________________________                 CPF:_____________________________ 
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